
Jornal do Comércio - Porto Alegre - RS  5Terça-feira, 30 de dezembro de 2025

FAZENDA PIRATINI EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS LTDA.
CNPJ nº 13.051.722/0001-17 - NIRE 4320680995-1

ASSEMBLEIA GERAL DE TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA EM SOCIEDADE POR AÇÕES
Data, Hora e Local: Em 04 de novembro de 2025, às 11h, na sede da Fazenda Piratini Em-
preendimentos Agrícolas Ltda., na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na
Avenida Doutor Nilo Peçanha, nº 2900, sala 401, CEP 91330-001 (“Sociedade”). Convoca-
ção: Dispensada a convocação nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), em decorrência da presença das sócias representando a
totalidade do capital social da Sociedade. Mesa: Sr. Ivo Marcon Brum, na qualidade de Pre-
sidente; e Sra. Fernanda Lardi, na qualidade de Secretária. ORDEM DO DIA: Deliberará a
respeito: (1) dos seguintes atos e documentos relativos à proposta de cisão parcial da SLC
LANDCO EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS S.A., sociedade por ações, com sede na Ci-
dade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Av. Dr. Nilo Peçanha, nº 2.900, sala
303, Bairro Chácara das Pedras, CEP 91330-001, inscrita no CNPJ sob o nº 13.046.954/0001-
87, com seus atos constitutivos arquivados na JUCISRS sob NIRE 43300054772 (“LandCo”),
com versão do acervo líquido cindido para a Sociedade devendo, para tanto: (i) ratificar a
celebração do “Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da SLC LandCo Empreendimentos
Agrícolas S.A. com Versão do Acervo Líquido Cindido para a Fazenda Piratini Empreendi-
mentos Agrícolas Ltda.” firmado pelas administrações da Sociedade e da LandCo (“Protoco-
lo e Justificação”); (ii) ratificar a nomeação de empresa especializada de avaliação indepen-
dente TATICCA AUDITORES E CONSULTORES LTDA., empresa situada na cidade de
Porto Alegre/RS, na Rua Dom Pedro II, nº 367, sala 702, Bairro São João, CEP 90.550-142,
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 12.651.123/0004-14, registrada originariamente no
Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº 034902/0 (“Avaliado-
ra”), em atendimento ao disposto nos artigos 224 e 226 da Lei das S.A., para proceder à
avaliação do acervo líquido constituído pelos ativos e passivos listados no Anexo II (“Acervo
Líquido Cindido”) pelo seu valor patrimonial contábil em 03 de novembro de 2025 (“Data-
-Base”); (iii) examinar, discutir e deliberar acerca do laudo de avaliação contábil do Acervo
Líquido Cindido de LandCo na Data-Base (“Laudo de Avaliação”); (iv) examinar, discutir e
deliberar sobre a cisão parcial da LandCo, com versão do acervo líquido cindido para a So-
ciedade, observados os termos e condições estabelecidos no Protocolo e Justificação, sem
aumento do capital social da Sociedade (“Cisão Parcial”); (2) da transformação do tipo socie-
tário da Sociedade, que passará de sociedade empresária limitada para sociedade por
ações; (3) da conversão das quotas da Sociedade em ações ordinárias, todas nominativas e
sem valor nominal; (4) da alteração da denominação social da Sociedade, de “Fazenda Pira-
tini Empreendimentos Agrícolas Ltda.” para “Fazenda Piratini Empreendimentos Agrícolas
S.A.”; (5) da instalação e eleição dos membros da Diretoria; (6) da aprovação do Estatuto
Social que irá reger a Sociedade; e (7) da autorização para a administração da Sociedade
praticar todos e quaisquer atos necessários à implementação das deliberações aqui toma-
das. DELIBERAÇÕES: Após a análise e discussão das matérias constantes da Ordem do
Dia, a única sócia da Sociedade, sem quaisquer ressalvas ou restrições, deliberou: (1) Acer-
ca dos seguintes atos e documentos relativos à proposta de Cisão Parcial, tendo, para tanto:
(i) aprovado o Protocolo e Justificação, ratificando sua assinatura, firmado nesta data pelas
administrações da Sociedade e da LandCo, o qual prevê os termos, justificativas e condições
da Cisão Parcial que, devidamente rubricado pela mesa, passa a fazer parte integrante des-
ta ata, na forma do Anexo I; (ii) ratificado a nomeação da Avaliadora; (iii) aprovado o Laudo
de Avaliação, que passa a integrar a presente ata, para todos os fins e efeitos legais, na for-
ma do Anexo II; (iv) aprovada a Cisão Parcial da LandCo, sem aumento do capital social da
Sociedade, nos termos do Protocolo e Justificação, com versão do acervo líquido cindido
para a Sociedade. Como consequência, a SLC AGRÍCOLA S.A., sociedade por ações, ins-
crita no CNPJ/MF sob o n° 89.096.457/0001-55, com seu Estatuto Social arquivado na JU-
CISRS sob o NIRE 43300047521, com sede na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul, na Av. Dr. Nilo Peçanha, n° 2900, sala 301, Bairro Chácara das Pedras, CEP
91330-001 (“SLC”), como única acionista da LandCo, tornar-se-á acionista direta da Socie-
dade, substituindo a LandCo e assumindo todos os seus direitos e obrigações como acionis-
ta da Sociedade, para todos os fins legais e sem qualquer solução de continuidade. (2) A
transformação do tipo societário da Sociedade, na forma dos artigos 1.113 a 1.115 do Códi-
go Civil e do artigo 220 da Lei das S.A., passando de sociedade empresária limitada para
sociedade por ações, sem solução de continuidade dos negócios sociais ou modificação dos
direitos dos seus eventuais credores, nem alteração de sua personalidade jurídica, manten-
do-se o mesmo patrimônio; (3) A conversão de 54.147.452 (cinquenta e quatro milhões,
cento e quarenta e sete mil e quatrocentas e cinquenta e duas) quotas em 54.147.452 (cin-
quenta e quatro milhões, cento e quarenta e sete mil e quatrocentas e cinquenta e duas)
ações, todas ordinárias nominativas e sem valor nominal, livres e desembaraçadas de quais-
quer ônus, representativas do capital social da Sociedade, de modo que o capital social da
Sociedade, passe a ser de R$ 54.147.452,00 (cinquenta e quatro milhões, cento e quarenta
e sete mil e quatrocentos e cinquenta e dois reais), representado por 54.147.452 (cinquenta
e quatro milhões, cento e quarenta e sete mil e quatrocentas e cinquenta e duas) ações or-
dinárias nominativas e sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado em moeda
corrente nacional; (4) Em decorrência da transformação deliberada no item (2) acima, a alte-
ração da denominação social da Sociedade, de “Fazenda Piratini Empreendimentos Agríco-
las Ltda.” para “Fazenda Piratini Empreendimentos Agrícolas S.A.”; (5) a instalação e com-
posição da Diretoria, que será composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 6 (seis)
membros, bem como aprovar a eleição das seguintes pessoas para compor a Diretoria, para
mandato unificado de 2 (dois) anos, considerando-se ano o período compreendido entre 2
(duas) Assembleias Gerais Ordinárias, sendo permitida a reeleição: Gustavo Macedo Lu-
nardi, conforme qualificado, com endereço comercial na mesma Cidade e Estado, na Av. Dr.
Nilo Peçanha, nº 2900, 13º andar, Bairro Chácara das Pedras, CEP 91330-001, que ocupará
o cargo de Diretor; e Ivo Marcon Brum, conforme qualificado, com endereço comercial na
mesma Cidade e Estado, na Av. Nilo Peçanha, nº 2.900, 3º andar, Bairro Chácara das Pe-
dras, CEP 91330-001, que ocupará o cargo de Diretor Presidente. Os Diretores terão prazo
de mandato unificado até a primeira Assembleia Geral que for realizada após 2 (dois) anos,
considerando-se ano o período compreendido entre 2 (duas) Assembleias Gerais Ordinárias.
Os Diretores eleitos aceitaram a nomeação e foram empossados em seus cargos mediante
a assinatura dos respectivos termos de posse no livro de atas da Diretoria da Sociedade,
declarando não estarem impedidos de exercer atividades mercantis para todos os fins do
artigo 147 da Lei das S.A., por lei especial, em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, em virtude de pena que vede, ainda que temporariamente,
o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade. (6) a alteração e consolidação do Estatuto Social que irá reger a Sociedade,

que passa a vigorar na forma do Anexo III, já refletindo as deliberações tomadas na presen-
te assembleia (“Estatuto Social”); e (7) a autorização para a administração da Sociedade
praticar todos e quaisquer atos necessários à implementação das deliberações ora tomadas
e observar todas as formalidades e requisitos complementares para formalizar a Cisão Par-
cial e a transformação de tipo jurídico, incluindo, mas sem limitação, os registros e arquiva-
mentos perante os órgãos públicos competentes, bem como a prática de todos e quaisquer
atos e assinatura de todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das
deliberações tomadas. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada
mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para a lavratura desta ata. Reabertos
os trabalhos, foi a presente ata lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes.
Mesa: Ivo Marcon Brum - Presidente, Fernanda Lardi - Secretária. Sócia: SLC LandCo Em-
preendimentos Agrícolas S.A. - Ivo Marcon Brum e Gustavo Macedo Lunardi - Diretores.
Advogada: Raquel Esteve Ruschel Azevedo - OAB/RS 58.365. Certifico registro sob o nº
43300079759 em 28/11/2025. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.
PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE CISÃO PARCIAL DA SLC LANDCO EMPREENDI-
MENTOS - AGRÍCOLAS S.A. COM VERSÃO DO ACERVO LÍQUIDO CINDIDO PARA A
FAZENDA PIRATINI EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS LTDA. O presente instrumento
particular é celebrado entre os administradores das seguintes sociedades: SLC LANDCO
EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ/MF sob o
n° 13.046.954/0001-87, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial, Indus-
trial e Serviços do Rio Grande do Sul (“JUCISRS”) sob o NIRE 43300054772, com sede na
Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Av. Dr. Nilo Peçanha, nº 2900, sala
303, Bairro Chácara das Pedras, CEP 91330-001, neste ato representada por seus adminis-
tradores, Sr. Ivo Marcon Brum, conforme qualificado e Sr. Gustavo Macedo Lunardi, con-
forme qualificado, ambos residentes e domiciliados na Cidade de Porto Alegre, Estado do
Rio Grande do Sul, com endereço comercial na mesma Cidade e Estado, na Av. Dr. Nilo Pe-
çanha, nº 2900, 13º andar, Bairro Chácara das Pedras, CEP 91330- 001 (“LandCo”), na
qualidade de “Cindida”; e FAZENDA PIRATINI EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS LTDA.,
sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.051.722/0001-17, com seus
atos constitutivos arquivados na JUCISRS sob o NIRE 4320680995-1, com sede na Cidade
de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Av. Dr. Nilo Peçanha, nº 2900, sala 401,
Bairro Chácara das Pedras, CEP 91330-001, neste ato representada por seus administrado-
res, Sr. Ivo Marcon Brum e Sr. Gustavo Macedo Lunardi, acima qualificados (“Fazenda Pira-
tini”), na qualidade de “Incorporadora”; LandCo e Fazenda Piratini doravante também deno-
minadas, individualmente, como “Parte” ou “Companhia” e, em conjunto, como “Partes” ou
“Companhias”. CONSIDERANDO QUE: (i) a LandCo é uma sociedade por ações, que tem
como atividade principal a (a) a administração, por conta própria ou de terceiros, de bens
móveis e imóveis, podendo arrendar e dar em arrendamento, receber e dar em parceria,
alugar e locar móveis, imóveis e equipamentos em geral; (b) a compra e venda de imóveis;
(c) a exploração agrícola e pastoril em terras próprias ou de terceiros; e (d) a prestação de
garantias em favor de subsidiárias e de sociedades controladas pela ou controladoras da
Companhia; (ii) a Fazenda Piratini é uma sociedade empresarial limitada, que tem como
atividade principal (I) compra e venda de imóveis; (II) arrendamento de imóveis; (III) constru-
ção e administração de imóveis e (IV) empreendimentos agrícolas. (iii) a LandCo é titular
direta de 100% (cem por cento) das quotas representativas do capital social da Fazenda Pi-
ratini; (iv) as administrações da LandCo e da Fazenda Piratini têm o objetivo de buscar, por
meio da cisão parcial da LandCo com versão do acervo líquido cindido para a Fazenda Pira-
tini, reorganização societária do Grupo SLC Agrícola (“Grupo SLC”), que tem por objetivo
consolidar e unificar a estrutura organizacional corporativa visando obter a coerência deste
modelo estrutural auxiliando, consequentemente, para a análise de resultados, avaliações, e
visualização geral das informações das companhias e sociedades pertencentes ao Grupo
SLC; e (v) com este objetivo, as administrações da LandCo e da Fazenda Piratini, no melhor
interesse das Companhias, aprovaram a celebração deste instrumento, bem como a submis-
são da proposta de cisão parcial acima referida para deliberação da assembleia geral ex-
traordinária de acionistas da LandCo e da assembleia geral de transformação da Fazenda
Piratini. Resolvem celebrar, nos termos dos artigos 223 a 226 e 229 da Lei nº 6.404/1976
(“Lei das S.A.”) e dos artigos 1.116 e 1.117 da Lei nº 10.406/02 (“Código Civil”), o presente
Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da SLC LandCo Empreendimentos Agrícolas S.A.
com Versão do Acervo Líquido Cindido para a Fazenda Piratini Empreendimentos Agrícolas
Ltda. (“Protocolo”), nos termos e condições a seguir: I - JUSTIFICAÇÃO DA CISÃO PAR-
CIAL: 1.1. Cisão Parcial. As Administrações da LandCo e da Fazenda Piratini desejam pro-
por para aprovação de seus respectivos acionistas e sócios uma reorganização societária a
ser operada por meio da cisão parcial da LandCo, com versão do acervo líquido cindido para
a Fazenda Piratini, observados os termos e condições estabelecidos neste Protocolo (“Cisão
Parcial”). 1.1.1. Uma vez aprovada a Cisão Parcial, (i) a Fazenda Piratini sucederá a LandCo
no que tange às partes do Acervo Líquido Cindido (conforme abaixo definido) vertidas ao seu
patrimônio, para todos os efeitos legais e sem qualquer solução de continuidade; e (ii) a SLC
AGRÍCOLA S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 89.096.457/0001-55,
com seu Estatuto Social arquivado na JUCISRS sob o NIRE 43300047521, com sede na
Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Av. Dr. Nilo Peçanha, n° 2900, sala
301, Bairro Chácara das Pedras, CEP 91330-001 (“SLC”), como única acionista da LandCo,
tornar-se-á acionista direta da Fazenda Piratini, substituindo a LandCo e assumindo todos os
seus direitos e obrigações como acionista da Fazenda Piratini, para todos os fins legais e
sem qualquer solução de continuidade. 1.2. Justificação. A Cisão Parcial tem por finalidade
reorganização societária do Grupo SLC, que tem por objetivo consolidar e unificar a estrutu-
ra organizacional corporativa visando obter a coerência deste modelo estrutural auxiliando,
consequentemente, para a análise de resultados, avaliações, e visualização geral das infor-
mações das companhias e sociedades pertencentes ao Grupo SLC. II - AVALIAÇÃO DO
ACERVO LÍQUIDO CINDIDO E TRATAMENTO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS POSTE-
RIORES: 2.1. Avaliação Patrimonial a Valor Contábil do Acervo Líquido Cindido. As
Administrações da LandCo e da Fazenda Piratini nomearam como avaliadora a TATICCA
AUDITORES E CONSULTORES LTDA., empresa situada na cidade de Porto Alegre/RS, na
Rua Dom Pedro II, nº 367, sala 702, Bairro São João, CEP 90.550-142, devidamente inscrita
no CNPJ sob nº 12.651.123/0004-14, registrada originariamente no Conselho Regional de
Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº 034902/0 (“Avaliadora”), em atendimento ao
disposto nos artigos 224 e 226 da Lei das S.A., para proceder à avaliação do acervo líquido
da LandCo constituído por determinados ativos e passivos (“Acervo Líquido Cindido”) pelo
seu valor patrimonial contábil em 03 de novembro de 2025 (“Data-Base”). 2.1.1. A nomeação
e contratação da Avaliadora pelas administrações da LandCo e da Fazenda Piratini serão

submetidas à ratificação dos acionistas e sócios da LandCo e da Fazenda Piratini, na assem-
bleias geral extraordinária e na assembleia geral de transformação, respectivamente, que
deliberarem sobre a Cisão Parcial, em conjunto com a aprovação do Laudo de Avaliação, nos
termos deste Protocolo. 2.2. Laudo de Avaliação. Em antecipação aos trabalhos, a Avaliadora
elaborou o laudo de avaliação contábil do Acervo Líquido Cindido de LandCo na Data-Base,
que integra o presente Protocolo na forma do Anexo (o “Laudo de Avaliação”). 2.2.1. De
acordo com o Laudo de Avaliação, na Data-Base, o valor patrimonial contábil do Acervo Lí-
quido Cindido da LandCo foi avaliado em R$166.234.319,85 (cento e sessenta e seis mi-
lhões, duzentos e trinta e quatro mil, trezentos e dezenove reais e oitenta e cinco centavos).
2.3. Variações Patrimoniais. As variações patrimoniais relativas exclusivamente ao Acervo
Líquido Cindido que ocorrerem entre a Data-Base e a data da efetiva realização da Cisão
Parcial serão absorvidas pela Fazenda Piratini. III - COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL
DA LANDCO E DA FAZENDA PIRATINI: 3.1. Capital Social da LandCo. O capital social da
LandCo nesta data é de R$ 331.301.340,14 (trezentos e trinta e um milhões, trezentos e um
mil, trezentos e quarenta reais e quatorze centavos), representado por 160.775.636 (cento e
sessenta milhões, setecentas e setenta e cinco mil, seiscentas e trinta e seis) ações, sendo
130.603.880 (cento e trinta milhões, seiscentas e três mil, oitocentas e oitenta) ações ordiná-
rias nominativas, sem valor nominal e 30.171.756 (trinta milhões, cento e setenta e uma mil,
setecentas e cinquenta e seis) ações preferenciais, nominativas, sem valor nominal e resga-
táveis, tendo como única acionista a SLC. 3.2. Capital Social da Fazenda Piratini. O capital
social da Fazenda Piratini nesta data é de R$ 54.147.452,00 (cinquenta e quatro milhões,
cento e quarenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais), dividido em 54.147.452
(cinquenta e quatro milhões, cento e quarenta e sete mil, quatrocentas e cinquenta e duas)
quotas no valor de R$1,00 (um real) cada, tendo como única sócia a LandCo. 3.3. Redução
do Capital Social da LandCo. Em decorrência da incorporação do Acervo Líquido Cindido
pela Fazenda Piratini, o capital social da LandCo sofrerá uma redução efetiva de
R$54.147.452,00 (cinquenta e quatro milhões, cento e quarenta e sete mil, quatrocentos e
cinquenta e dois reais), equivalente ao valor do Acervo Líquido Cindido, conforme apurado
no Laudo de Avaliação, sem cancelamento de quaisquer ações, passando a
R$277.153.888,14 (Duzentos e setenta e sete milhões, cento e cinquenta e três mil, oitocen-
tos e oitenta e oito reais e quatorze centavos). 3.4. Sucessão. Como resultado da Cisão
Parcial, todos os direitos e obrigações da LandCo referentes ao Acervo Líquido Cindido se-
rão transferidos para a Fazenda Piratini, que sucederá a LandCo em relação ao Acervo Lí-
quido Cindido e por ela absorvido, nos termos do artigo 229, §1º, da Lei das S.A., sem
qualquer solução de continuidade. Também como resultado da Cisão Parcial, a SLC deverá
suceder a LandCo em todos os seus direitos e obrigações como acionista da Fazenda Pira-
tini, para todos os fins de direito e sem qualquer solução de continuidade; IV - AUSÊNCIA DE
RELAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO: 4.1. Inexistência de Relação de Substituição. Tendo em
vista que (i) a LandCo é titular direta de todas as quotas de emissão da Fazenda Piratini, (ii)
a SLC é titular direta de todas as ações de emissão da LandCo, (iii) não haverá aumento de
capital da Fazenda Piratini ou da SLC em decorrência da Cisão Parcial e, (iv) consequente-
mente, a Cisão Parcial não resultará na emissão de ações da SLC, não há que se falar em
relação de substituição das ações de emissão da LandCo por ações de emissão da SLC. V
- CONSENTIMENTO DE CREDORES: 5.1. Dispensa de Consentimentos. Não há neces-
sidade de obtenção de consentimentos, renúncias e/ou aprovações por escrito de terceiros
para evitar qualquer rescisão, vencimento antecipado, oneração ou efeito adverso a contra-
tos, operações e/ou outros compromissos assumidos pela Landco e pela Fazenda Piratini
para fins da consumação da Cisão Parcial. VI - AUTORIZAÇÕES GOVERNAMENTAIS: 6.1.
Autorizações de Autoridades Governamentais. A realização da Cisão Parcial não estará
sujeita à aprovação dos órgãos de defesa da concorrência ou de qualquer outra autoridade
governamental, quer no Brasil, quer no exterior. VII - APROVAÇÕES SOCIETÁRIAS 7.1.
Aprovações Societárias. A efetivação da Cisão Parcial está sujeita à realização dos seguin-
tes eventos societários da LandCo e da Fazenda Piratini para sua deliberação e aprovação:
(i) Assembleia Geral Extraordinária da LandCo. Será convocada assembleia geral extraordi-
nária da LandCo para que seus acionistas deliberem sobre: (a) o presente Protocolo; (b) a
ratificação da nomeação e contratação da Avaliadora para a elaboração do Laudo de Avalia-
ção; (c) o Laudo de Avaliação; (d) a Cisão Parcial, com versão do Acervo Líquido Cindido
para a Fazenda Piratini, com a consequente redução do capital social da LandCo; e (e) a
autorização para que a Diretoria da LandCo possa praticar todos os atos e providências ne-
cessários à implementação da Cisão Parcial; e (ii) Assembleia Geral de Transformação da
Fazenda Piratini. Será convocada uma assembleia geral de transformação da Fazenda Pira-
tini para que seus sócios deliberem, dentre outros temas, sobre: (a) o presente Protocolo; (b)
a ratificação da nomeação e contratação da Avaliadora para a elaboração do Laudo de Ava-
liação; (c) o Laudo de Avaliação; (d) a Cisão Parcial, com versão do Acervo Líquido Cindido
para a Fazenda Piratini, sem aumento de capital social da Fazenda Piratini; e (e) a autoriza-
ção para que a Diretoria da Fazenda Piratini possa praticar todos os atos e providências
necessários à implementação da Cisão Parcial. VIII - CONCLUSÕES: 8.1. Recomendação.
Em razão do disposto acima, bem como o disposto nos artigos 223 a 226 e 229 da Lei das
S.A. e dos artigos 1.116 e 1.117 do Código Civil, as administrações da LandCo e de Fazenda
Piratini entendem que a Cisão Parcial, na forma prevista no presente Protocolo, atende aos
interesses da LandCo e da Fazenda Piratini e recomendam a sua implementação. IX - OU-
TRAS CONDIÇÕES DA OPERAÇÃO: 9.1. Aprovada a Cisão Parcial, competirá aos adminis-
tradores da LandCo e da Fazenda Piratini promover o arquivamento de todos os atos da
LandCo e da Fazenda Piratini perante as autoridades competentes. 9.2. Este Protocolo é
firmado de forma eletrônica, através da plataforma Docusign, com ou sem a utilização de
certificado digital emitido no padrão estabelecido pela ICP-Brasil, reputando-se plenamente
válido, em todo o seu conteúdo, a partir da aposição da última assinatura, informação essa
que será reconhecida pelas Companhias em sua integridade e autenticidade, garantidas por
sistema de criptografia, em conformidade com o artigo 10, §2º, da Medida Provisória 2200-
2/2001 bem como legislação superveniente. Os signatários declaram ser os legítimos repre-
sentantes das Companhias e possuir poderes para firmar este Protocolo. Este Protocolo
surte todos os seus efeitos a partir da data prevista abaixo, ainda que as assinaturas eletrô-
nicas venham a ser concluídas em data posterior. 9.3. Fica eleito o foro da Cidade de Porto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir todas as questões oriundas do presente
Protocolo, com a renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.
E, por estarem justas e contratadas, assinam esse Protocolo em via digital. Porto Alegre, 04
de novembro de 2025. SLC LANDCO Empreendimentos Agrícolas S.A. por: Ivo Marcon Brum
Por: Gustavo Macedo Lunardi - Diretor; Fazenda Piratini Empreendimentos Agrícolas Ltda.
por: Ivo Marcon Brum Por: Gustavo Macedo Lunardi - Diretor.


